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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2021/PMV – AMPLO

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS  
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  CONFORME   DISPÕE  O 

ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua 
Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 52.789/2021, torna público  
para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade 
de Pregão Eletrônico sob o nº 186/2021/PMV – AMPLO,     do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR  ITEM  , regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi 
recepcionado pelo Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade 
Pregão,   subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, 
Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e  demais exigências contidas no Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de  Esportes - SEMES.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  4871/2021/SEMES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS   PARA OS VEICULOS OFICIAIS  
PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES – SEMES,   
TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  17.074,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  08/11/2021. 



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  sexta-feira, 05.11.2021 DOV Nº 3353 2

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  29/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 29 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  29 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 04 de novembro   de  2021.
 

          Eliamar Moreira da Silva Pardim
          PREGOEIRA
          Dec. nº 52.789/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2021/PMV – AMPLO

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 
CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
51.931/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 187/2021/PMV – AMPLO,     do tipo MENOR   VALOR TOTAL  
POR ITEM, regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, 
no que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente 
com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei 
Complementar 147/14 com  suas alterações e  demais exigências contidas 
no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Fazenda 
- SEMAZ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5797/2021/SEMFAZ
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO)  VEICULO  ZERO KM,    ANO/
MODELO 2021/2022, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, TUDO CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 398.899,99
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 08/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  25/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  25 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 

Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 04 de novembro   de  2021.
 

          Cleimar Rodrigues de Lima
          PREGOEIRO
          Dec. nº 51.931/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  

POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 

PREFERENC7IA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
53.637/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 188/2021/PMV – EXCLUSIVO,     do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR  LOTE, regime de execução direta,   de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a  Secretaria 
Municipal de Planejamento - SEMPLAN.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5458/2021/SEMPLAN
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  05 APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
12.000 BTU’S, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO – SEMPLAN, TUDO CONFORME O TERMO DE 
REFERENCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 11.980,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  08/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  25/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  25 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 04 de novembro   de  2021.
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          Antônio Aparecido Duarte 
          PREGOEIRO
          Dec. nº 53.637/2021

RETIFICAÇÃO  (ERRATA) - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 168/2021/PMV – AMPLO 

 PUBLICADO NO DOV  Nº 3351  DE 03.11.2021 – PÁGINAS 21.

ONDE SE LÊ:  
AVISO DE LICITAÇÃO 

         
O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e 
de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal 
nº 52.789/2021, torna público  para conhecimento dos interessados 
que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o nº 167/2021/PMV – EXCLUSIVO, 

LEIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e 
de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal 
nº 52.789/2021, torna público  para conhecimento dos interessados 
que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o nº 167/2021/PMV – AMPLO

          
       
          Vilhena-RO, 04 de novembro  de  2021. 

         Eliamar Moreira da Silva Pardim
         PREGOEIRA
         Dec. nº 52.989/2021

RETIFICAÇÃO  (ERRATA) - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 190/2021/PMV – EXCLUSIVO 

 PUBLICADO NO DOV  Nº 3352  DE 04.11.2021 – PÁGINAS 07.

ONDE SE LÊ:  
AVISO DE LICITAÇÃO 

         VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  146.403,16

LEIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO 

         VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  46.403,16

          Vilhena-RO, 04 de  novembro   de  2021. 

         Eliamar Moreira da Silva Pardim
         PREGOEIRA
         Dec. nº 52.989/2021

Livro 001 Fls. 88 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2021

Processo Administrativo n°. 917/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: E & J SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 35.421.080/0001-
33. Objeto: a contratação de empresa especializada para a Construção 
de Vestiários para atender aos Usuários da Piscina Semi Olímpica 
instalada no Centro de Referência Especializado da Criança e do 
Adolescente - CRECA, conforme Planilha Orçamentária, Cronograma 
físico-financeiro, Projeto, Memorial Descritivo, composição de BDI, 
croquis e demais anexos, conforme Projeto Básico nº 004/2021/
SEMAS, Notas de Empenhos nºs 1590, e 1593/2021e demais 
documentos constantes do Processo Administrativo nº 917/2021. 
Valor: R$ 278.300,00 (duzentos e setenta e oito mil e trezentos 
reais). 
Prazo: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
Data: 30.06.2021.

Livro 001 Fls. 92 Vol. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

127/2019

Processo Administrativo n°. 4122/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS EIRELI. CNPJ nº 25.165.749/0001-10. Objeto: a 
prorrogação do Contrato n.º 127/2019, por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir de seu vencimento, de conformidade com a 
Justificativa as fls. 508/511, despacho n.º 94, fls. 538/539, Parecer nº. 
636/PGM/2021, e Processo Administrativo nº 4122/2019. 
Valor: R$ 37.543,00 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e três 
reais).
Data: 19.10.2021.

Livro 001 Fls. 92 Vol. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

135/2019

Processo Administrativo n°. 4252/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS EIRELI. CNPJ nº 25.165.749/0001-10. Objeto: a 
prorrogação do Contrato n.º 135/2019, por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir de seu vencimento, de conformidade com o 
despacho n.º 86, fls. 472/473, Parecer nº. 637/PGM/2021, e Processo 
Administrativo nº 4252/2019. 
Valor: R$ 6.180,00 (seis mil e cento e oitenta reais).
Data: 19.10.2021.

PGM - ProCUradoria GeraL do MUniCÍPio
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AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 029/SAAE/2021SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, 
através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada 
pela Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra 
instaurada a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 029/
SAAE/2021SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de 
execução direta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 
seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar 
n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações e Decreto 
Municipal nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital, 
visando formalização de Ata de Registro de Preço para fornecimento, 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais 
exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 161/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS, PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS. (CONFORME ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 059/2021/SAAE).
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 250.750,00 (duzentos e 
cinquenta mil setecentos e cinquenta reais).
Cadastro das Propostas: a partir do dia 05/11/2021 – Abertura da 
Sala de Disputa: a partir do dia 18/11/2021 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília - DF) – Início da análise das propostas: dia 18 de Novembro 
de 2021 às 09:05 horas (Horário de Brasília - DF) – Fim da Análise das 
Propostas com a Ordenação das Propostas Classificadas: dia 18 
de Novembro de 2021 às 09:15 horas (Horário de Brasília - DF) – Início 
da Fase Competitiva: dia 18 de Novembro de 2021 às 09:30 horas 
(Horário de Brasília - DF) – Endereço eletrônico: (www.licitanet.com.br).
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do 
SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min 
horas, para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 05 de Novembro de 2021.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

saae – serViço aUtÔnoMo de ÁGUas e esGo-
tos

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, no 
dia 14 de maio de 2021, lavrou Auto de Infração nº 0416 em desfavor da 
Sra. Tiffany Briseth Zegarra Rios, CPF n.º 508.801.952-15, por infringir 
o disposto no Artigo 1º, da Lei nº 5038/2019. A infração corresponde à 
multa de R$ 2.063,25 (dois mil e sessenta e três e vinte e cinco centavos).

seMMa - seCretaria de Meio aMbiente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2021/SEMUS/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1048/2021/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1048/2021/SEMUS, cujo 
objetivo é a aquisição de válvula reguladora para cilindro com fluxômetro e 
umidificador para oxigênio, visando atender as necessidades do Hospital 
Regional de Vilhena através da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
devidamente homologado e em conformidade com a ata de sessão pública 

da Comissão do Pregão Eletrônico designada pelo Decreto nº 52.788/2021, 
o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando 
que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei 
Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e, 
considerando ainda o parecer da Procuradoria Geral do Município nº 576/
PGM/2021 as fls. 108/117, autos do processo supracitado, HOMOLOGO, 
o resultado da Licitação para Registro de Preços, tendo como resultado a 
classificação das empresas: 

Em favor da empresa MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E 
PESQUISAS LTDA – CNPJ: 04.724.729/0001-61 o Lote 01.

Em favor da empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 38.408.899/0001-59 o Lote 02.
          

EDUARDO TOSHYA TSURU
Prefeito Municipal

seMUs - seCretaria MUniCiPaL de saúde

seMPLan - seCretaria de PLanejaMento

DECRETO Nº 54.119/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
R$ 886.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.616 
de 5 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 886.000,00 
(oitocentos e oitenta e seis mil reais) necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado  R$ 
286.000,00
3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização  R$ 600.000,00
TOTAL  R$ 886.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 886.000,00
TOTAL R$ 886.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO
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DECRETO Nº 54.120/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
R$ 1.039.993,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.617 
de 5 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.039.993,00 (um 
milhão, trinta e nove mil e novecentos e noventa e três reais), necessário 
para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
3090.30.00.00 - Material de Consumo – REC. FED. R $ 
1.039.993,00
TOTAL R$ 1.039.993,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/
Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 1.394, de 25 de junho 
de 2021, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 54.121/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
R$ 876.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.618, 
de 5 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 876.000,00 
(oitocentos e setenta e seis mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3090.30.00.00 - Material de Consumo – REC. FED. R $ 
876.000,00
TOTAL R$ 876.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/
Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 2.237, de 2 de 
setembro de 2021, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO

DECRETO Nº 54.122/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
R$ 480.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.619 
de 5 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3090.30.00.00 - Material de Consumo – REC. FED. R $ 
480.000,00
TOTAL R$ 480.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/
Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 2.336, de 14 de 
setembro de 2021, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 54.123/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA 
UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 220.685,00

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.620, 
de 5 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 220.685,00 (duzentos 
e vinte mil seiscentos e oitenta e cinco reais), necessário para reforço da 
seguinte dotação:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08002 – Setor de Esporte
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 
220.685,00
TOTAL R$ 220.685,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.
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Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

DECRETO Nº 54.124/2021

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 1.948.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 5.621, 
de 5 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.948.000,00 (um 
milhão novecentos e quarenta e oito mil reais), necessário para reforço 
das seguintes dotações:

Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 
1.780.000,00
Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001– Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 
168.000,00
TOTAL R$ 1.948.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito conforme 
quadro em anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.616/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 886.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-
PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 886.000,00 
(oitocentos e oitenta e seis mil reais) necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado  R$ 
286.000,00

3390.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização  R$ 600.000,00
TOTAL R$ 886.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 886.000,00
TOTAL R$ 886.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya
PREFEITO

LEI Nº 5.617/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.039.993,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-
PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.039.993,00 (um 
milhão, trinta e nove mil e novecentos e noventa e três reais), necessário 
para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
3090.30.00.00 - Material de Consumo – REC. FED. R $ 
1.039.993,00
TOTAL R$ 1.039.993,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/
Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 1.394, de 25 de junho 
de 2021, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.618/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 876.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-
PROGRAMA.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 876.000,00 
(oitocentos e setenta e seis mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3090.30.00.00 - Material de Consumo – REC. FED. R $ 
876.000,00
TOTAL R$ 876.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/
Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 2.237, de 2 de 
setembro de 2021, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.619/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 480.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-
PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200711.181 – Enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19
3090.30.00.00 - Material de Consumo – REC. FED. R $ 
480.000,00
TOTAL R$ 480.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/
Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 2.336, de 14 de 
setembro de 2021, para dar cobertura ao Crédito

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.620/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 220.685,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 220.685,00 
(duzentos e vinte mil seiscentos e oitenta e cinco reais), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08002 – Setor de Esporte
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 
220.685,00
TOTAL R$ 220.685,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

LEI Nº 5.621/2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 1.948.000,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.948.000,00 (um 
milhão novecentos e quarenta e oito mil reais), necessário para reforço 
das seguintes dotações:

Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 
1.780.000,00
Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001– Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 
168.000,00
TOTAL R$ 1.948.000,00
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Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito conforme quadro em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                                                                                                    Vilhena (RO), 5 de novembro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

CoMPir – ConseLHo MUniCiPaL de ProMoçÃo da iGUaLdade raCiaL

RESOLUÇÃO COMPIR Nº 01 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a Aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR.
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, doravante denominado COMPIR, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Artigo 1º da Lei nº 3.768 de 19 de novembro de 2013. Combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município 
da Lei Orgânica do Município. E com o Decreto Nº 53.313, de 18 de agosto de 2021.
Resolve:
Artigo: 1º – Publicar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, aprovado em reunião ordinária realizada 
em 28 de setembro de 2021, conforme o Anexo I.
Artigo: 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vilhena-RO, 28 de outubro de 2021.

Conselheiro - MARCOS KAVITSKI
Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 01/2021

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDE RACIAL
- COMPIR-

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e propositivo, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, criado pela Lei nº 3.768 de 19 de novembro de 2013, tem por 
finalidade consultar, deliberar e propor políticas públicas que promovam a igualdade no que concerne aos segmentos étnicos minoritários do Estado, 
com ênfase na população negra, quilombolas, povos da floresta e demais entidades que militam no movimento negro, para combater a discriminação 
racial, reduzir as desigualdades sociais, econômicas, financeiras, políticas e culturais e ampliar o processo de participação e controle social sobre as 
referidas políticas.

DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO
Art. 2º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem a seguinte organização interna:
I – Plenária
II – Presidência
III – Vice-Presidência
IV – Secretaria Geral
V – Câmaras Setoriais, Comissões e Grupos de Trabalho

DA PLENÁRIA
Art. 3º - A Plenária é a instância decisória do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, composta pelos membros do Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial, efetivamente nomeados pelo governador e funcionará em sessões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os 
requisitos de funcionamento estabelecidos neste Regimento.

DA PRESIDÊNCIA E VICE–PRESIDÊNCIA

Art. 4º - São Atribuições do Presidente e do Vice-Presidente representar o Conselho perante autoridades, órgãos e entidades; dirigir as atividades do 
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Conselho; Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias 
do Conselho; dirigir-se às autoridades, órgãos e entidades para obter 
elementos necessários ao cumprimento das finalidades institucionais do 
conselho, exercer outras atribuições definidas neste regimento. Proferir o 
voto de desempate nas decisões do Conselho, quando necessário.
Parágrafo Único: Na ausência ou impedimento do presidente, as atribuições 
previstas neste artigo serão desempenhadas pelo Vice-Presidente.

DA SECRETARIA GERAL
Art. 5º - Compete ao Secretário (a) Geral: Elaborar as atas, resoluções 
e manter atualizada as documentações do Conselho, expedir 
correspondência e arquivar documentos, prestar contas dos seus atos á 
presidência, informando de todos os fatos ocorridos no Conselho, informar 
os compromissos agendados a presidência, manter os Conselheiros 
informados das reuniões e da pauta a ser discutida, inclusive no âmbito 
das comissões, lavrar as atas das reuniões, proceder a sua leitura e 
submetê-las á apreciação e aprovação do Conselho, encaminhando aos 
Conselheiros, apresentar anualmente relatório das atividades elaboradas 
do Conselho, providenciar publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município de Vilhena – DOV, exercer outras funções correlatas 
que lhe sejam atribuídas pelo Presidente ou pela Plenária.
Parágrafo Único: Em caso de ausência do Secretário (a) Geral o Presidente 
indicará seu substituto dentre os demais membros.

DOS (AS) CONSELHEIROS (AS)
Art. 6º - São atribuições dos Conselheiros (as):
I - Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
II - Estudar e relatar, nos prazos preestabelecidos, matérias que lhe forem 
distribuídas, podendo valer-se o assessoramento técnico e administrativo;
III - Apreciar e, quando for o caso, deliberar sobre matérias submetidas à 
Plenária;
IV - Apresentar propostas de moção, recomendações ou resoluções sobre 
os assuntos relativos apolíticas de igualdade racial;
V – Requerer votação de matéria em regime de urgência;
VI – Zelar, acompanhar e propor medidas de defesa de direitos de 
indivíduos e grupos étnicos raciais afetados por discriminação racial e 
demais formas de intolerância;
VII – Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento do seu 
papel e ao funcionamento do Conselho.
VIII – Representar o Conselho em outros órgãos colegiados e instancias 
relacionadas a promoção da igualdade racial.
IX – Comparecer as reuniões do Conselho;
X – Propor às autoridades competentes a instauração de sindicâncias, 
inquéritos, processos administrativos ou judiciais para a apuração de 
responsabilidades por violações dos direitos humanos, crimes e atos de 
racismo contra a população negra e os demais segmentos étnicos;
XI – Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
XII – Eleger sua Mesa Diretora.
§ 1º: As justificativas de ausências deverão ser apresentadas na Secretaria 
Geral do COMPIR até três dias após a sessão plenária.
§ 2º: O Conselheiro (a) que não comparecer a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou 6 (seis) intercaladas sem justificativa, sua entidade ou 
órgão governamental será notificada para substituição imediata.
§3º: O exercício da função dos conselheiros não será remunerado, sendo 
considerado relevante serviço prestado ao Município.
§ 4º: Os(as) conselheiros(as) poderão ser substituídos a qualquer tempo 
pelo órgão ou instituição que representam mediante prévia comunicação 
por ofício à Presidência do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial.
§5º: O Conselheiro Titular poderá, por requerimento próprio, dirigido ao 
Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, 
solicitar sua exclusão do Conselho, caso em que o suplente assumirá até 
que haja nomeação de novo titular pelo Chefe do Poder Executivo, ou 
instituição da Sociedade Civil ou Organização não governamental.
§6º: O Conselho poderá a qualquer tempo e por decisão por maioria 
simples de seu colegiado solicitar a substituição de qualquer Conselheiro, 
apresentando as razões de fato, garantindo-lhe direito a ampla defesa.

DO FUNCIONAMENTO DA PLENÁRIA
Art. 7º - O Plenário é soberano em suas deliberações, reunir-se-á 
preferencialmente em Vilhena, em reuniões ordinárias ou sessões 
extraordinárias.
Parágrafo único - As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias, 
acontecerão em dia e horário deliberado pelo colegiado, por convocação 

do Presidente ou a pedido da maioria simples dos seus membros titulares, 
sempre por escrito.
Art. 8º - As sessões ordinárias do COMPIR, ressalvadas às situações de 
excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência mínima de 
quinze dias úteis e as extraordinárias com 72 horas de antecedência, com 
pauta previamente comunicada aos seus integrantes.
§ 1º: Cada membro, no exercício da titularidade, terá o direito a voto, 
sendo garantido aos membros suplentes nas reuniões direito à voz, no 
caso de ausência do titular terá direito a voto.
§ 2º: As sessões serão públicas, podendo, no entanto, a critério do 
Presidente, justificadamente, ser adotado regime sigiloso, nas hipóteses 
em que a sessão demandar restrições de acesso ao público.
§ 3º: As discussões no plenário ou comissões, serão exclusivas para os 
conselheiros, exceto em casos de cidadãos convidados, que terão voz, 
mas não voto, após deliberação majoritária dos membros do colegiado.
Art. 9º - O quórum para início das sessões é de maioria simples.
Art. 10º - A pauta da reunião constará de:
I. Verificação da presença e da existência de quórum para instalação do 
colegiado;
II. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
III. Informes gerais;
IV. Leitura e aprovação da ordem do dia;
V. Apresentação, discussão e deliberação das matérias agendadas; e
VI. Encerramento.
Parágrafo Único - Não será objeto de discussão ou votação, matéria 
que não conste da pauta, salvo se apresentada no início da sessão e 
deliberada pela Plenária.
Art. 11º - A Plenária do COMPIR, observado o quórum estabelecido, 
deliberará mediante Resoluções, Recomendações e Moções adotadas 
pela aprovação da maioria dos presentes.
§ 1º: As Resoluções referem-se à deliberação acerca de medidas de 
caráter interno e criação de câmaras setoriais, comissões e grupos de 
trabalho;
§ 2º: As recomendações serão dirigidas a atores institucionais a que 
se sugere ou de quem se espera ou se pede determinada conduta ou 
providência.
§ 3º: As moções expressam o juízo do COMPIR sobre fatos ou situações, 
com propósito de manifestar reconhecimento, apoio ou crítica.
§ 4º: As deliberações do COMPIR serão encaminhadas para publicação 
no Diário Oficial do Município de Vilhena (DOV), no prazo máximo de trinta 
dias.
Art. 12º - As intervenções durante a discussão das matérias no COMPIR 
deverão ter duração de três minutos, podendo ser esse limite de tempo 
ampliado por decisão da plenária.
Parágrafo Único: Será permitida apenas uma reinserção para cada ponto 
de pauta.
Art. 13º - As sessões do COMPIR, observada a legislação vigente, terão 
as seguintes rotinas para ordenamento de seus trabalhos.
I – As matérias pautadas, após o processo de exame prévio preparatório 
serão apresentadas, por escrito, destacando-se os pontos essenciais, 
seguindo-se a discussão e, quando for o caso, a deliberação;
II – Ao início de cada discussão, qualquer conselheiro poderá pedir vistas 
dos autos, devendo o assunto retornar impreterivelmente, na reunião 
ordinária seguinte para apreciação e eventual deliberação;
III – O pedido de vista poderá ser feito por mais de um conselheiro, sendo 
relatores todos aqueles que o fizerem;
IV – A questão de ordem é direito exclusivamente ligada ao cumprimento 
dos dispositivos regimentais e legais, cabendo ao Presidente acatá-la ou 
não, ouvindo-se a Plenária em caso de conflito com o requerente;
V – As votações devem ser apuradas pela contagem a favor, contra e 
abstenções, mediante manifestação expressa de cada conselheiro.
Art. 14º - Na Ata da Sessão Plenária:
I – Abertura da Sessão Plenária;
II – Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
III – Leitura das comunicações e expedientes recebidos;
IV – Ordem do dia;
V – Ordem das comunicações; e
VI – Encerramento da sessão pelo presidente.
Art. 15º - As atas das sessões plenárias ordinárias e extraordinárias 
serão assinadas pelo presidente, secretário e conselheiros presentes nas 
datas de suas realizações, sendo também publicadas no Diário Oficial do 
Município - DOM.
Art. 16º - A Presidência do COMPIR será escolhida por eleição realizada 
entre seus membros titulares, para mandatos com duração de 2 (dois) 
anos, admitindo-se até 1 (uma) recondução e será garantida a alternância 
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entre representantes da sociedade civil e representantes governamentais. 
Art. 17º. A eleição da Mesa Diretora do COMPIR, do Vice-Presidente e 
do Secretário-Geral, será realizada entre seus membros titulares, para 
mandatos com duração de 2 (dois) anos, admitindo-se até 1 (uma) 
recondução e observado o prazo limite do mandato dos conselheiros.
Art. 18º - Compete ao Secretário Geral:
I - Convocar, por solicitação do Presidente as reuniões do Conselho, das 
Câmaras Setoriais, Comissões e Grupos de Trabalho;
II - Preparar pauta e enviar com antecedência para todos os membros;
III - Dar ampla publicidade a todos os atos do Conselho;
IV - Acompanhar o encaminhamento dado às resoluções, recomendações 
e moções emanadas do Conselho e dar as respectivas informações 
atualizadas durante as reuniões plenárias;
V - Submeter ao presidente e ao plenário relatório das atividades do ano 
anterior na primeira sessão do ano.

DAS CÂMARAS SETORIAIS, COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO
Art. 19º - As câmaras setoriais, comissões e os grupos de trabalho são 
instâncias de natureza técnica, para tratar de assuntos específicos e tem 
por finalidade promover ações, realizar estudos e elaborar propostas 
sobre os seguintes temas:
I - Combate a todas as formas de manifestação de racismo, preconceito e 
a discriminação e xenofobia;
II - Erradicação das desigualdades raciais e seus reflexos notadamente 
nos aspectos econômicos, social, político e cultural;
III - Controle social sobre as políticas de promoção de igualdade racial.

Art. 20º - A constituição e funcionamento de cada câmara setorial, 
comissão e grupo de trabalho será estabelecida em Resolução específica 
do COMPIR, da qual constará:
I - Justificativa;
II - Finalidade;
III – Objetivos;
IV – Prazos; e
V - Demais aspectos que identifiquem claramente a sua natureza.
Art. 21º - As câmaras setoriais, comissões e os grupos de trabalho serão 
compostos por no máximo 5 membros, devendo sempre a coordenação e 
relatoria ficar a cargo de um(a) conselheiro(a) titular, devendo os membros:
I - Realizar estudos e análises, apresentar proposituras, recomendações e 
opinar, emitir parecer e relatar matérias que lhes forem atribuídas na área 
de sua competência;
II - Requerer esclarecimentos que lhes forem úteis para melhor apreciação 
da matéria;
III - Elaborar documentos que subsidiem as decisões das câmaras 
setoriais, comissões e dos grupos; e
IV - Os pareceres serão apreciados em sessão plenária.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22º - Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia 
delegação.
Art. 23º - O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos 
trabalhos de Conselho, as câmaras setoriais, comissões e os grupos 
de trabalho serão prestados pela Secretaria de Estado da Assistência e 
Desenvolvimento Social – SEAS.
Art. 24º - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do 
presente Regimento Interno serão dirimidas pelo Conselho, ad referendum 
da Plenária.
Art. 25º - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data da sua 
publicação, só podendo ser modificado por decisão de maioria absoluta 
dos membros do COMPIR.
Parágrafo único - As propostas de alteração deverão ser encaminhadas 
por escrito, com antecedência de 02 (dois) dias que antecedem a reunião 
extraordinária convocada para tal fim.

Conselheiro - MARCOS KAVITSKI
Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
– COMPIR
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV
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assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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